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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 2/2023 - M.C.A. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2023 - M.C.A. 
 
 
 O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com 
o Artigo 25 da Lei nº 8666/93 e suas alterações,  
 
1 - Do Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM 
CONFORMIDADE COM A Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução MEC/FNDE nº 06/2020 
de 8 de maio de 2020. Referente ao Chamamento Público n° 4/2022. 
 
2 - Da Fundamentação da Situação:  
Justificativa: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar 
aos alunos da rede municipal de ensino, em conformidade com a Lei n° 11.947 de 16/04/2009 e 
Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e 026/2013 - Referente Chamamento Público n° 4/2022. 
 
3 - Da Fundamentação Legal para Dispensa: 
 Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
4 - Do Fornecedor: 

FORNECEDOR CNPJ 
COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU 06.261.279/0001-43 

 
 
 

5 - Dos Produtos/serviços: 
Item Qtde Unid. Produto/ Serviço  R$ Unit R$ Total 
23 100,0 KG DOCE DE FRUTA, acondicionado em 

embalagem  própria de 1 kg, com data de 
validade, fabricação, produzido com frutas 
selecionadas e classificadas  

20,75 2.075,00 

48 1.300,0 LT SUCO CONCENTRADO, de polpa de fruta, 
sem conservantes, com etiqueta de data de 
fabricação e validade, envasado em embalagem 
de vidro de 01 litro (retornável). Sabores: uva, 
laranja, pêssego, maracujá e morango    

14,33 18.629,00 

54 300,0 Uni VINAGRE de vinho tinto, acidez 
5%,embalagem de 750ml contendo data de 
fabricação e validade, registro no MAPA.  

7,65 2.295,00 

55 100,0 Uni VINAGRE de vinho tinto, acidez 5%, 
embalagem de 2 litros contendo data de 
fabricação e validade, registro no MAPA.  

18,98 1.898,00 

 

Valor Total 24.897,00 
 
 
6 - Da forma de pagamento:  
 O pagamento será formalizado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos/serviços 
mediante apresentação de Nota Fiscal, mediante depósito em conta bancária do contratado. 
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7 - Do prazo de execução:  
 Os produtos deverão ser entregues/executados no prazo de 05(cinco) contados da data da 
emissão da ordem de compras; 
 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação 
localizado na Rua Niterói, próximo ao Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Céu Azul. 
 
8 - Da Dotação Orçamentária:  
 As despesas com a aquisição correção na seguinte dotação orçamentária: 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. Desp. Nome da Categoria Econômica  NOME DA UNIDADE 

1042 339032050000 6403 MERENDA ESCOLAR Departamento de Merenda 
Escolar 

1042 339032050000 6405 MERENDA ESCOLAR Departamento de Merenda 
Escolar 

1042 339032050000 6407 MERENDA ESCOLAR Departamento de Merenda 
Escolar 

1042 339032050000 6409 MERENDA ESCOLAR Departamento de Merenda 
Escolar 

1042 339032050000 6411 MERENDA ESCOLAR Departamento de Merenda 
Escolar 

   
9 - Da Fiscalização:  
 Os serviços/entrega dos produtos serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação 
de Céu Azul, sendo designada a Senhora Ana Paula Alegretti, nutricionista como fiscal do contrato. 
 
10 - Dos Anexos:  

São anexos deste termo de inexigibilidade: solicitação através do Memorando 4.477/2022 
1-Doc, contendo os respectivos despachos, preços de referência e documentação do fornecedor. 

 
 
Céu Azul, 11 de janeiro de 2023.   
 
 
 
 
 LAURINDO SPEROTTO     NILCE TOMAZINI 
 Prefeito Municipal      Com. Licitação 
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ASSINATURAS
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NILCE TOMAZINI (CPF 937.XXX.XXX-87) em 11/01/2023 12:43:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Assinante
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